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Centrais de Abastecimento

Ata da décima sexta reunião da Comissão de Elegibilidade, da Ceasaminas, criada pela
RD/PRESI/008/2017, em cumprimento à Lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e Dec. 8.945

de 27 de dezembro de 2016, para os fins que especifica, realizada no dia 26 de junho de
2018. as 14:40 horas, no prédio da Administração da empresa. A presente reunião foi

realizada. atendendo o prazo previsto pela legislação, para análise, verificação e

avaliação da documentação apresentada pelo Sr. Fúlvio Piccinini Albertoni , indicado
ao cargo de Conselheiro Fiscal da Ceasaminas. A Comissão não procedeu a análise e

avaliação do cadastro preenchido e da documentação comprobatória, em virtude da
ausência da avaliação previa de compatibilidade e aprovação previa, conforme

estabelecido no artigo 22 Decreto 8945/2016. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a

presente Ata, que para seus efeitos legais, vai assinada pelos membros da Comissão de

Elegibilidade da Ceasaminas.
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